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Art. Art. ºº 17.17.ºº do Regulamento Geral das do Regulamento Geral das 
EdificaEdifica çções Urbanas (RGEU), publicado em ões Urbanas (RGEU), publicado em 
19511951::

a aplicaa aplicaçção de novos materiais ou processos de ão de novos materiais ou processos de 
construconstruçção para os quais não existam ão para os quais não existam 
especificaespecificaçções oficiais nem suficiente prões oficiais nem suficiente práática de tica de 
utilizautilizaçção serão seráá condicionada ao prcondicionada ao préévio parecer vio parecer 
do Laboratdo Laboratóório de Engenharia Civil.rio de Engenharia Civil.

19631963: primeiros : primeiros Documentos de HomologaDocumentos de Homologaççãoão
que correspondem aos citados pareceres.que correspondem aos citados pareceres.



19601960
CriaCriaçção da ão da UEAtc UEAtc –– União Europeia para a União Europeia para a 
AprovaAprovaçção Tão Téécnica na Construcnica na Construççãoão, que , que 
agrupou os organismos responsagrupou os organismos responsááveis em veis em 
diversos padiversos paííses europeus pela homologases europeus pela homologaçção, a ão, a 
nníível nacional, de produtos e processos de vel nacional, de produtos e processos de 
construconstruçção ão inovadoresinovadores..

O LNEC foi membro fundador da UEAtc, O LNEC foi membro fundador da UEAtc, 
juntamente com os institutos congjuntamente com os institutos congééneres da neres da 
BBéélgica, Espanha, Franlgica, Espanha, Françça, Holanda e Ita, Holanda e Itáália.lia.



Papel importante da UEAtc ao longo destes Papel importante da UEAtc ao longo destes 
anos, nomeadamenteanos, nomeadamente ::

Na elaboraNa elaboraçção das ão das Directivas Comuns UEAtcDirectivas Comuns UEAtc
(regras comuns para a homologa(regras comuns para a homologaçção de ão de 
famfamíílias de produtos), actualmente designadas lias de produtos), actualmente designadas 
por por GuiasGuias..

No estabelecimento de regras relativas No estabelecimento de regras relativas àà
metodologia da metodologia da confirmaconfirmaçção de homologaão de homologaççãoão
(Regra R.04).(Regra R.04).



BalanBalan çço da emissão de Documentos de o da emissão de Documentos de 
HomologaHomologa çção pelo LNEC ão pelo LNEC (em 2005(em 2005--1111--10)10)

Total de Total de DHsDHs emitidos emitidos –– 823823

Total de Total de DHsDHs em vigor em vigor –– 184184



Alguns tipos de produtos e sistemas de construAlguns tipos de produtos e sistemas de constru çção ão 
cobertos por Documentos de Homologacobertos por Documentos de Homologa ççãoão

Sistemas de distribuiSistemas de distribuiçção de ão de áágua de material plgua de material pláástico stico –– 68 68 DHsDHs
Sistemas de pavimentos aligeirados com Sistemas de pavimentos aligeirados com vigotasvigotas prefabricadas prefabricadas 
–– 22 22 DHsDHs
Revestimentos de impermeabilizaRevestimentos de impermeabilizaçção de coberturas ão de coberturas –– 20 20 DHsDHs
Revestimentos interiores de paredes e tectos Revestimentos interiores de paredes e tectos –– 12 12 DHsDHs
Revestimentos exteriores de paredes Revestimentos exteriores de paredes –– 11 11 DHsDHs
Revestimentos de piso Revestimentos de piso –– 8 8 DHsDHs

OutrosOutros : sistemas de constru: sistemas de construçção industrializada leve, sistemas de ão industrializada leve, sistemas de 
pavimentos com pavimentos com prelajesprelajes e com pranchas vazadas, blocos de e com pranchas vazadas, blocos de 
cofragens para lajes, sistemas de coberturas, cofragens para lajes, sistemas de coberturas, …………

(continua)(continua)



(Continua(Continuaçção)ão)

sistemas de paredes de alvenariasistemas de paredes de alvenaria, , sistemas de paredes divissistemas de paredes divisóórias rias 
leves, leves, armaduras de fibra de vidro para revestimentos de armaduras de fibra de vidro para revestimentos de 
paredesparedes, , sistemas de fixasistemas de fixaçção de placas de pedraão de placas de pedra, revestimentos , revestimentos 
descontdescontíínuos de coberturas, vedantes de juntas, sistemas de nuos de coberturas, vedantes de juntas, sistemas de 
drenagem de drenagem de ááguas residuais, sistemas de isolamento tguas residuais, sistemas de isolamento téérmico de rmico de 
coberturas em terracoberturas em terraçço, revestimentos de impermeabilizao, revestimentos de impermeabilizaçção de ão de 
tabuleiros de pontes, cordões e fios de atabuleiros de pontes, cordões e fios de açço para pro para préé--esforesforçço e o e 
produtos preservadores de madeira. produtos preservadores de madeira. 

Lista Actualizada: Lista Actualizada: www.lnec.ptwww.lnec.pt



Desenvolvimento de um estudo de homologaDesenvolvimento de um estudo de homologa ççãoão

ananáálise da documentalise da documentaçção tão téécnica entregue pelo fabricante cnica entregue pelo fabricante 
relativa aos produtos ou sistemas; relativa aos produtos ou sistemas; 

apreciaapreciaçção das condião das condiçções de fabrico, de colocaões de fabrico, de colocaçção em obra e ão em obra e 
de durabilidade, atravde durabilidade, atravéés da realizas da realizaçção de visitas ão de visitas ààs instalas instalaçções ões 
de fabrico, a obras em curso e a construde fabrico, a obras em curso e a construçções em uso, ões em uso, 
respectivamente; respectivamente; 

realizarealizaçção de ensaios, de caracterizaão de ensaios, de caracterizaçção e de comportamento, ão e de comportamento, 
sobre provetes realizados com material colhido por tsobre provetes realizados com material colhido por téécnicos do cnicos do 
LNEC nas instalaLNEC nas instalaçções fabris; ões fabris; 

elaboraelaboraçção e edião e ediçção do Documento de Homologaão do Documento de Homologaçção, caso a ão, caso a 
apreciaapreciaçção global das tarefas anteriores seja positiva.ão global das tarefas anteriores seja positiva.



A emissão dum Documento de HomologaA emissão dum Documento de Homologaçção ão 
relativo a um produto atesta que uma entidade relativo a um produto atesta que uma entidade 
independente, independente, analisando quer o seu fabrico e analisando quer o seu fabrico e 
respectivo controlo quer a sua aplicarespectivo controlo quer a sua aplicaçção em ão em 
obraobra, considerou que as caracter, considerou que as caracteríísticas do sticas do 
produto, produto, comprovadas experimentalmentecomprovadas experimentalmente, são , são 
adequadas para a utilizaadequadas para a utilizaçção prevista e ão prevista e definida definida 
explicitamente naquele DHexplicitamente naquele DH..



Âmbito da homologaÂmbito da homologa ççãoão

Não sãoNão são objecto de homologaobjecto de homologaçção os produtos e ão os produtos e 
sistemas de construsistemas de construçção que: ão que: 

são cobertos por Normas Portuguesassão cobertos por Normas Portuguesas

dispõem de regras de aplicadispõem de regras de aplicaçção em obra bem ão em obra bem 
dominadas e divulgadas no nosso Padominadas e divulgadas no nosso Paííss

mesmo que não se encontrem cobertos por Normas mesmo que não se encontrem cobertos por Normas 
Portuguesas, são objecto de certificaPortuguesas, são objecto de certificaçção obrigatão obrigatóóriaria



DIRECTIVA DOS PRODUTOS DE CONSTRUDIRECTIVA DOS PRODUTOS DE CONSTRUÇÇÃO ÃO 
EspecificaEspecifica çções tões t éécnicas harmonizadascnicas harmonizadas

Norma Europeia harmonizadaNorma Europeia harmonizada
Norma de caracterNorma de caracteríísticas de produto, elaborada pelo CEN sob mandato da sticas de produto, elaborada pelo CEN sob mandato da 
Comissão Europeia, em ligaComissão Europeia, em ligaçção com a DPC.ão com a DPC.

Estas normas têm partes voluntEstas normas têm partes voluntáárias (ou rias (ou nãonão--harmonizadasharmonizadas) . Por esse motivo, em ) . Por esse motivo, em 
todas as normas harmonizadas incluitodas as normas harmonizadas inclui--se um anexo informativo (se um anexo informativo (ANEXO ZAANEXO ZA) que ) que 
constitui a parte harmonizada da norma a partir da qual a marcaconstitui a parte harmonizada da norma a partir da qual a marcaçção CE ão CE éé atribuatribuíída.da.

A referência destas normas A referência destas normas éé publicada no JOUE, acompanhada da indicapublicada no JOUE, acompanhada da indicaçção das ão das 
datas de aplicabilidade da marcadatas de aplicabilidade da marcaçção CE.ão CE.

AprovaAprova çção Tão Téécnica Europeia (ETA cnica Europeia (ETA –– ““ EuropeanEuropean TechnicalTechnical ApprovalApproval ”” ))
ApreciaApreciaçção tão téécnica favorcnica favoráável da aptidão ao uso dos produtos. Aplicavel da aptidão ao uso dos produtos. Aplica--se a se a produtos produtos 
inovadores inovadores (para os quais não existe nem est(para os quais não existe nem estáá prevista, a mprevista, a méédio prazo, a existência dio prazo, a existência 
dede norma europeia harmonizada).norma europeia harmonizada).

ÉÉ concedida por um Organismo de aprovaconcedida por um Organismo de aprovaçção designado por umão designado por um EstadoEstado--membro.membro.

ÉÉ vváálida por 5 anos.lida por 5 anos.





ImplicaImplica çções da marcaões da marca çção CE na actividade de ão CE na actividade de 
homologahomologa ççãoão

Os produtos detentores da marcaOs produtos detentores da marcaçção CE ão CE 
presumempresumem--se aptos ao uso, sendo permitida a se aptos ao uso, sendo permitida a 
sua livre circulasua livre circulaçção no Espaão no Espaçço Econo Econóómico mico 
Europeu, a menos que surjam suspeitas Europeu, a menos que surjam suspeitas 
fundadas de incumprimento das referidas fundadas de incumprimento das referidas 
especificaespecificaçções. ões. 

Assim, Assim, a homologaa homologaçção obrigatão obrigatóória do LNEC ria do LNEC àà
luz do jluz do jáá citado art.citado art.ºº 17.17.ºº do RGEU deixa de do RGEU deixa de 
poder aplicarpoder aplicar--se aos produtos objecto desta se aos produtos objecto desta 
marcamarcaçção CEão CE..



O caso das argamassas prO caso das argamassas pr éé--doseadas de doseadas de 
revestimentos de paredesrevestimentos de paredes

As argamassas prAs argamassas préé--doseadas de revestimento de paredes são doseadas de revestimento de paredes são 
objecto da Norma Europeia harmonizada objecto da Norma Europeia harmonizada EN 998EN 998--1:2003 1:2003 ––
Specification for mortar for masonry Specification for mortar for masonry –– Part 1: Rendering and Part 1: Rendering and 
plastering mortarplastering mortar..

O sistema de comprovaO sistema de comprovaçção da conformidade estabelecido nesta ão da conformidade estabelecido nesta 
norma norma éé o o sistema 4sistema 4 e o pere o perííodo de coexistência da norma teve odo de coexistência da norma teve 
ininíício em 1 de Fevereiro de 2004, tendo terminado em cio em 1 de Fevereiro de 2004, tendo terminado em 1 de 1 de 
Fevereiro de 2005Fevereiro de 2005..

Quer isto dizer que, actualmente, para serem colocadas no Quer isto dizer que, actualmente, para serem colocadas no 
mercado, aquelas argamassas deverão possuir a marcamercado, aquelas argamassas deverão possuir a marcaçção CE e ão CE e 
que para esta marcaque para esta marcaçção ão não não éé necessnecessáária a intervenria a intervençção de ão de 
qualquer Organismo Notificadoqualquer Organismo Notificado. Deve assim o fabricante proceder . Deve assim o fabricante proceder 
ààquela marcaquela marcaçção com base numa declaraão com base numa declaraçção de conformidade, no ão de conformidade, no 
pressuposto de que implementou um controlo interno da qualidade pressuposto de que implementou um controlo interno da qualidade 
adequado e que procedeu adequado e que procedeu àà realizarealizaçção dos ensaios de tipo iniciaisão dos ensaios de tipo iniciais. . 



Tabela 2 – Características necessárias à Marcação CE de 
       argamassas de revestimento de paredes dos tipos  
                                  uso geral e monocamada 

 

Características 
harmonizadas 

Informação a declarar/ 
Exigência 

Reacção ao fogo Euroclasse 
Absorção de água (só 

revestimentos exteriores) 
Categoria (W0, W1 ou 

W2) 
Permeabilidade à água após 

ciclos climáticos (só 
monocamada) 

Permeabilidade à água / ≤ 
1 ml/cm2 após 48 h) 

Permeabilidade ao vapor de 
água (só revestimentos 

exteriores) 

Coeficiente de difusão ao 
vapor de água  

Aderência ao suporte 
(excepto monocamada) 

Aderência (em N/mm2) e 
tipo de rotura 

Aderência ao suporte após 
ciclos climáticos (só 

monocamada) 

Aderência (em N/mm2) e 
tipo de rotura 

Condutibilidade térmica / 
Massa volúmica 

Valores tabelados 

Durabilidade em exposição 
exterior (revestimentos 

exteriores, excepto 
monocamada) 

Resultado da avaliação 

Durabilidade ao gelo/degelo 
(só monocamada) 

Resultado do ensaio 

Substâncias perigosas Informação sobre 
substâncias perigosas 

 



Os novos Os novos Documentos de AplicaDocumentos de Aplica ççãoão do LNECdo LNEC

Perante esta situaPerante esta situaçção, o LNEC decidiu passar a emitir ão, o LNEC decidiu passar a emitir 
novos documentos de aprecianovos documentos de apreciaçção tão téécnica de produtos cnica de produtos 
de construde construçção, que designarão, que designaráá por por Documentos de Documentos de 
AplicaAplica ççãoão . . 

Com efeito, a marcaCom efeito, a marcaçção CE, pela natureza de que ela se ão CE, pela natureza de que ela se 
reveste, não contempla aspectos que, fruto da reveste, não contempla aspectos que, fruto da 
experiência colhida pelo LNEC ao longo dos anos, se experiência colhida pelo LNEC ao longo dos anos, se 
consideram uma mais valia importante para o bom consideram uma mais valia importante para o bom 
desempenho desta famdesempenho desta famíília de produtos. Acresce ainda lia de produtos. Acresce ainda 
que aspectos fundamentais para aquele desempenho que aspectos fundamentais para aquele desempenho ––
tais como, por exemplo, as ttais como, por exemplo, as téécnicas de aplicacnicas de aplicaçção em ão em 
obra obra –– não estão obviamente contemplados no âmbito não estão obviamente contemplados no âmbito 
da marcada marcaçção CE.ão CE.



Os Os Documentos de AplicaDocumentos de Aplica ççãoão a emitir contemplarão a emitir contemplarão 
aspectos não cobertos pelas especificaaspectos não cobertos pelas especificaçções tões téécnicas cnicas 
que estão na base da marcaque estão na base da marcaçção CE como, por exemplo:ão CE como, por exemplo:

a definia definiçção do respectivo campo de aplicaão do respectivo campo de aplicaçção e ão e 
eventuais limitaeventuais limitaçções de empregoões de emprego

as condias condiçções para a sua correcta colocaões para a sua correcta colocaçção em obra e ão em obra e 
as regras para uma adequada manutenas regras para uma adequada manutençção ão 

as caracteras caracteríísticas de desempenho mais significativas, a sticas de desempenho mais significativas, a 
avaliaavaliaçção de caracterão de caracteríísticas julgadas relevantes sticas julgadas relevantes 
complementares complementares ààs abrangidas por aquela marcas abrangidas por aquela marcaççãoão

as caracteras caracteríísticas (e respectivas tolerâncias) que devem sticas (e respectivas tolerâncias) que devem 
ser objecto de eventuais ensaios de recepser objecto de eventuais ensaios de recepçção em obraão em obra

a consideraa consideraçção de eventuais especificidades nacionais.ão de eventuais especificidades nacionais.



QUADRO II 
 

Características principais do revestimento – Caract erísticas adicionais 
à marcação CE 

 

  Característica Método de 
ensaio Unidade 

Valores obtidos 
em ensaios 

realizados no 
LNEC 

Valores 
nominais 

declarados 
pelo fabricante 

(1) 

Massa volúmica aparente 
(28 dias) 

EN 1015-10 kg/m3 1670 ± 10* 1670 ± 50 

Resistência à tracção por 
flexão  

 (28 dias) 
MPa 2,7 ± 0,3* 2,7 ± 0,5 

Resistência à compressão 
(28 dias) 

EN 1015-11 

MPa 
8,0 ± 1* 

Classe CS IV 
8,0 ± 1 

Classe CS IV 

Variações dimensionais (28 
dias) 

Relatório 
do LNEC 
Regras… 

Dez/05-NRI 

mm/m 0,8± 0,1* 0,8± 0,2* 

Módulo de elasticidade 
dinâmico 

Relatório 
Regras… 

Dez/05-NRI 
MPa 8330 ± 200 8300 ± 500 

Aderência ao suporte após 
imersão em água 

EN 1015-12 
e Relatório 
Regras… 

Dez/05-NRI 

MPa 

sobre alvenaria 
de tijolo: 0,6 

(rotura adesiva 
ou coesiva pelo 
revestimento - 

PF:A ou B)  
 

≥ 0,5 MPa 

Susceptibilidade à 
fendilhação 

Relatório 
Regras… 

Dez/05-NRI 
FE Pa 37 

- Fraca 
susceptibilidade 

Fraca 
susceptibilidade 

1 – Os valores indicados satisfazem os limites fixados no Relatório do LNEC Regras para a 
concessão de Documentos de Aplicação a revestimentos pré-doseados de ligantes mineral 
com base em cimento, de Dezembro de 2005. 

* Provetes executados com argamassa preparada em misturador de laboratório com relação   
ponderal água/pó de 18,3%. 
 



Os futuros Os futuros Documentos de AplicaDocumentos de Aplica ççãoão
terão um terão um carcar áácter voluntcter volunt ááriorio , ao inv, ao invéés do s do 
estatuto de obrigatoriedade que, estatuto de obrigatoriedade que, àà luz do luz do 
art.art.ºº 17.17.ºº do RGEU, a emissão de do RGEU, a emissão de 
Documentos de HomologaDocumentos de Homologaçção tem vindo a ão tem vindo a 
assumir. Estes Documentos sassumir. Estes Documentos sóó serão serão 
emitidos para produtos que tenham, em emitidos para produtos que tenham, em 
princprincíípio, aposta a marcapio, aposta a marcaçção CE. ão CE. 











Em conclusão:Em conclusão:

Os DHOs DH΄́s relativos a certas fams relativos a certas famíílias de produtoslias de produtos vão ser vão ser 
progressivamente retirados, progressivamente retirados, àà medida que entrar em vigor medida que entrar em vigor 
a marcaa marcaçção CE para essas famão CE para essas famíílias.lias.

Os novos DAOs novos DA΄́ss voluntvoluntáários complementam a marcarios complementam a marcaçção CE ão CE 
essencialmente em duas vertentes: essencialmente em duas vertentes: 

•• a explicitaa explicitaçção do campo de aplicaão do campo de aplicaçção dos produtos e das regras ão dos produtos e das regras 
de colocade colocaçção em obra e de manutenão em obra e de manutençção;ão;

•• as caracteras caracteríísticas de comportamento não cobertas pela sticas de comportamento não cobertas pela 
marcamarcaçção CE e que o LNEC considera relevantes para o bom ão CE e que o LNEC considera relevantes para o bom 
desempenho dos produtos.desempenho dos produtos.

A emissão de DAA emissão de DA΄́s s éé a via considerada actualmente como a via considerada actualmente como 
adequada para garantir um desempenho satisfatadequada para garantir um desempenho satisfatóório em rio em 
obra dos produtos que o LNEC vinha homologando. Este obra dos produtos que o LNEC vinha homologando. Este 
facto não invalida que, num futuro prfacto não invalida que, num futuro próóximo, esta ximo, esta 
metodologia venha a ser substitumetodologia venha a ser substituíída por outra que se da por outra que se 
considere adaptada considere adaptada àà construconstruçção em Portugal.ão em Portugal.


